
DI 4 RJ O QFICIA Li 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) — 

D E C R E T O N . 27.569, DE 23 DE FEVEREIRO HE 1957 | 
C ^ a a 22.a Subdelegada de Polícia da I 

18.a Circunscrição Policial da Capital «— Alto 
da Moóca — com sede na localidade conheci
da por Vila Mafra. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E j 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo l . o — Fica criada na 18.a Circunscrição Po
licial da Capital — Alto da Moóca — a 22.a (vigésima 
segunda) subdrlegacia de polícia com seds na localidade 
conhecida por Vila Mafra. 

Artigo 2.o — A subdelegada ora criada e as j á exis- , 
tentes na mesma Circunscrição te r ío competência cumu- ; 
lativa, feita a distribuirão do serviço de acordo cem as 
conveniências deste, p:lo delegado da Circunscrição. 

Artigo 3.o — Este decreto ent rará em vigor na data 
de sua publicação. J 

Artgo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 23 

de fevereiro de 1957. " 
JÂNIO QUADROS 
Carlos Ergen !o Ditt-ncotirt Fonseca 

PubMcado m Diretoria Gsral da Srcretaria ds F ? f > 
do d~s N"gó^ios do Governo, aos ?3 da fevereiro da T937. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor G r a l 

•.PALÁCIO BO GOVERNO 
^ J L U Ç 4 0 N . 735, D E 23 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Proíbe o en:prco de cerres oficiais do 
Escavo em ca^^a***,'w5 nol2'.2^oi. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 
S A O P A U L O , usando do suas atribuições legais, 

Resolve: 
Artigo l.o — Ê expressamente proibido o emprego de 

carros oficiais do Estado em campanhas políticas, inclu
sive no uso desses carros para locomoção a comitês de 
p r o p e n d a ou locais onde se realizam comícios. 

Artigo 2.0 — A não observância 'do disposto no artigo 
anterior, imr>*icará na punirão do servidor público, qual-
cr.er qre seja a sua categoria e do motorista oue o con
duziu, de acordo com os dispositivos mais severos da le
gislação vigente. 

Artigo 3.o — Ficam excluídos da proibição constante 
dest Re3o!uç!vo, única e exclusivamente, os carros dos 
PUtor^" ? ?s policiais d i g n a d a s para manterem a ordrm 
no l " c ° \ 

Artigo 4.o — A presente Resolução en t ra rá em vigor, 
na d-ata de s".a publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 23 
de fevereiro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta

do dos Negócios do Governo, aos 23 de fevereiro de 1957. 
Carlos de Albuquerque SMffarth — Diretor Geral. 

D E C R E T O D E 21 DO C O R R E N T E 

Apl^a^ido ao Sr . Antonio Nogueira Borges, Inspetor 
Chefe de Agrupamento, da Guarda Civi l , a pena de sus
pensão, r>or 8 d5as, com fundamento no artigo 602. I. 
combinado com o artigo 639, parágrafo único, do Decre
te n . 26.E4'-f6, e. ainda, com o artigo 95 do decreto-lei 
rt. 16.743-47, tendo em vista o discurso pronunciado por 
esse servidor, amplamente divulgado pela imprensa e que 
contém críticas ao Governo e a seus superiores, h ierár 
quicos. 

D E C R E T O S D E 23 DO C O R R E N T E 
Removendo, nos termos do artigo 16, combinado com 

o artigo 12, inciso VIII , da Lei n . 2.627, de 20 de janeiro 
de 1954, por mais 3 anos, o mandato do eng. Francisco 
Antonio de Laurentiz, representante da Prefeitura M u 
nicipal de Guarulhos, junto ao Conselho Estadual de 
Acuas e Esgotos, contando-se o novo prazo em continua
ção ao anterior, que se findou em 5 de janeiro do cor
rente ano. 

Autorizando, em caráter excepcional e nos termos do 
artigo 233 da Consolidação aprovada pelo Decr°to n. . . 
26.544-56, o afastamento de Mil ton Magalhães Rondas, 
Engenheiro, classe " V " , lotado no Departamento de 
Obras Sanitárias, da Secretaria da Viação e Obras P ú 
blicas, para, com prejuízo de vencimentos mas sem pre
juízo das demais vantagens de seu cargo, prestar serviços 
junto à Fundação da Casa Popular, a partir de 13 de 
março de 1957, e pelo prazo de 365 dias. 

D E S P A C H O P R O F E R I D O P E L O G O V E R N A D O R , E M 
20 DO C O R R E N T E 

No processo G . 452-57 — (apenso 2.409-56-DER) Sm 
que Expresso Adamantina Ltda. reouer permissão ex
plorar linha de auto-lotação: " I — À" vista dos documen
tos e informações fartamente trazidos para o processo, 
notadamente dos abaiyoassinados de moradores da re
gião compreendida entre Adamantina e Tupi Paulista, 
todos encarecendo a conveniência e utilidade da neva 
linha de Auto-Lotação, para o percurso entre essas duas 
cidades, matnendo o despaiho de filhas 55 - verso, do Sr. 
Diretor Geral do D E R que autorizou o Expresso Ada
mantina Ltda. a estabelecer linha de Auto-Lotação en
tre Adamantina e Tupi Paulista. 

I I — E m consequência, nego provimento ao recurso 
da Empresa "Viação Nova Paulista Ltda.", permissioná-
ria das. linhas de Auto Lotação e Auto Ônibus referentes 
aos percursos compreendidos entre os Municípios de L u 
célia e Tupi Paulista c Lucélia, que se opunha à au
torização da Linha requerida pelo referido Expresso Ada
mantina Ltda. 

À Secretaria da Viação, para as providências caoí-
veis em face deste despacho*\ 

Retificação 

No processo G G . 301-57 (apenso Recurso 340-JC) E m 
que Sociedade Técnica de Materiais "Sotema" S. A . en
caminha recurso: "Dou provimento ao recurso para de
terminar o desarquivamento do contrato, nos termos doa 
Pareceres da Procuradoria da Junta Comercial do es
tado e da Assistência Jurídica do meu Gabinete 

No processo G G . 778-56 (apenso 15171-56-SF) E m 
que Gastão Bandeira Abreu, solicita pagamento: " A r 
quive-se". 

COMISSÃO DE ACUMULAÇÃO DE C A R G O S 

S U M U L A D E SESSÃO 

Processo GG-4968-56 — SP-11256-54 — Interessado: 
serviço Médico Legal — Parecer n . 1071 — Súmula da 
decisão. O processo trata da acumulação de gratificação I 

dos funcionários pelo exercício em local perigoso « por 
contacto com Raios X . O funcionário em questão dr. 
Plinio Ribeiro Cardoso e Radiologista da Casa de De
tenção. No exercício do seu cargo, somam-se dois riscos. 
Em consequência deve perceber as duas vantagens pe
cuniárias correspondentes. 

Assessoria Técnico-Legislativa 
D E S P A C H O D O ASSESSOR C H E F E , SUBSTITUTO, D E 

19 DO C O R R E N T E j 

No requerimento em que Ericina Corrêa, Interprete, 
padrão " J " , do QSENG, à cisposição do Escritório de! 
Assistência Técnica, do Rio de Janeiro, solicita licença, I 
nos termos dos arts. 466-1, 473 e 473 " a " , da Consolida-: 

! ção aprovada pelo Decreto 23.544-55: "À vista da recon-' 
' sideração do parecer do DD«.ar^amen^o Médico, publicada J 

| a fls. 13, do " D . O . " de 16-~-19J7, defira o pedido". 

Universidade de São Paulo 
REITORIA 

ATOS DO REITOR, DE 23 DO CORRENTE 
Admitindo, auto izaüo pelo Governador, conforme 

Decreto n . 27.373, de 6 2-5í, nos têrm s cos arts. 5.o 
ao D3C 27.301 57 e 5.0, inciso IV, das Disposições Tran
sitórias áo m;smo dscreto, D . JcseUna cos Santos p?.ra, 
na categoria de extranumsrárlo niensalista, exercer jun
to à Reitoria, as fundões de Fotografo, ref. 26 — Cr$ 
6.403,00, em elare decorrente da dispensa de D. Ilza 
Muiler Carxba . A aespesa correrá n las ve bas próprias 
ao orçamento vigente. 

D E P A R T A M E N T O DE ADMINISTRAÇÃO 

A T O S DO D I R E T O R G E R A L S U B S T I T U T O 

De 21 do corrente 

Concedendo, nos têrmcs dos artigos 466 inciso I, 
478, letra " a " , 479 e 6J0 da Consolidação — Decreto > 
26.54453, e 24 dó Decreto 27.30157, 45 dias de licença 
em prorrogação, ao Sr . José Sandoval, Trabalhador ex-
tranumerár io diarista da Escola Superior de Agricultura 
"Lu iz de Queiroz". — (proc. 2222157). 

De ZZ do corrente 

Concedendo nos termos' des arts. 466, inciso I, 478, j 
letra " a " , 479, 690 da Consolidação — Decreto 26.54453 j 
e 24 do D.c eto 27.301 57, 30 dias de licença a partir ce \ 
11-2-57, ao Sr . Luiz Ventura Trabalhador, extranume- j 
rár io diarista da Escola Superior de Agricultura " L u i z j 
de Queiroz" — fproc. 480458). t 

SECRETAklA DO GOVERNO 
D E C R E T O D E 22 DO C O R R E N T E 

Promovendo por merecimento — nes termos do artigo 
106, da Consolidação aprov da pelo Decreto n. 26.544-
56, a contar de 31 de dezembro de 1953, da .classe " T " 
(antiga " O " ) , para a classe " U " (antiga " Q " ) , da car 
reira ce Médico, do Quadro da Secretaria do Governo, o 
sr. Guacymirim Teixeira, em vaga criada peia Le i n. 
2,020 52 

A P O S T I L A S D O G O V E R N A D O R . DE 22 DO COR 
R E N T E 

No título de promoção, por antiguidade, na carrei 
ra de Médico, do Q S E N G . , de Flávio Magalhães Campos 
de 11 de janeira de 1954 para decla ar que a promcçao 
a que o mesmo se refere é da classe " O " (antiga), pa* 
ra a classe " U " (antiga), na vaga proveniente da pro
mcçao de João Ruggiero, e não como constou: 

no título de promoção pt>r antiguidade, na carreira 
de Médico, cio Q S E N G . de Domingos Machado de 11 de 
janeiro de 1954, para declarar que a promoção a que o 
mesmo se refsre é da classe " O " ( ntiga), para a clas
se " S " (antiga), e não como constou. 

no titule de promoção, por merecimento, na carrei 
ra de Médico, do Q S E N G . , de Cecílio José Carneiro, de 
11 de janeiro de 1954, para declarar qu»3 a promoção a 
que o mesmo se refere foi em vaga criada pela Lei n 
2 020 52, e não como constou; 

nos títulos de promcçao, por merecimento, na car 
reira de Médico, do Q S E N G . , cV? Victor Croce, José Fran 
cisco Monteiro Ruy de Azevedo Marques e Luiz Miller 
de Paiva, de 11 de janeiro de 1954. para declarar que a 
promoção a que o mesmo se refere foi por antiguidade, 
e não como constou: 

nos títulos de promoção, por antiguidade, na carrei 
ra de Médico, do QSENG, , de Castor Jordão^Cobra, Or
lando Aprigliano e Francisco de Paula Xavier, de 11 de 
janeiro de 1954, para declarar que á promoção a que o 
mesmo se refere foi por merecimento e não como constou. 

PROCESSO D E S P A C H A D O P E L O G O V E R N A D O R , 
E M 22 D O C O R R E N T E 

De Nilton Matarozzi, Escriturário extranumerário 
mensalista, referência 22, com exercício na Secretaria do 
Governo. Solicita dispensa das funções que exerce. — 
(SG. 707.57): — "Autorizo a dispensa". 

EDUCAÇÃO 
D E C R E T O S D E 22 D O C O R R E N T E 

Retificação ^ 

da publicação de 23-2-57 
Exonerando, em virtude do provimento do cargo por 

concurso, os seguintes Professores Secundários (Matemá
tica) — QE—PP—II — Padrão " M " : (dentre outros) 

Leia-se: Sosênica Fishmann, do Ginásio Estadual 
" M . M . D . C " , da Capital, e t c , e não como constou. 

SAÚDE PÚBLICA E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
D E C R E T O D E 23 DO C O R R E N T E 

Nomeando, de acordo esm o artigo 38, item V , da 
Consolidação aprovada pelo xtecreto 26.544, de 5-10-1956, 
observado o disposto no artigo 54, item V , da mesma 
Consolidação, o dr. Lucio Martins Moinhos, para exer
cer, em caráter interino, cargo da classe " T " , da car-, 

reira de Médico, do QSSPAS-PP-I I I , lotado na Divisão 
do Serviço de Tuberculose, do Departamento de Saúde, em 
vaga e claro decorrentes da exoneração do dr. Evandro 
Pimenta de Campos, por decreto de 16, publicado a 17 
e retificado a 25-10-1956, relotado do InsMÉuto "Adolfo 
Lutz" , pelo Decreto n. 27.507, de 19, publicado a 20-2-
57, onerando a despesa neste exercício a Verba 198 — 
alínea 011 — "Vencimentos de Cargos" — do orçamento 
vigente. 

VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
D E C R E T O S D E 20 DO C O R R E N T E 

Exonerando, a pedido, nos termos do artigo 309, § 
! l . o , letra " a " , do Decreto n . 26.544, de 5 de outubro de 
! 1956„ o Engenheiro João Evangelista de OHveira Pentea

do, do cargo de Diretor, Substituto, padrão " Z - 2 " , da T a 
bela II da Parte Permanente do Quadro da Secretaria 
da Viação e Obras Públicas, lotado na Diretoria de Obras 
Públicas. 

Nomeando, nos termos do artigo 38, inciso VI , do De
creto n . 26.544, de 5 de outubro de 1956, o sr. Pietro 
João Guilherme Ghirardi, Engenheiro classe " ' V " , da T a 
bela III da Parte Permanente do Quadro da Secretaria 
da Viação e Obras Públicas, lotado na Diretoria de Obras 
Públicas, para exercer, em subctitulcão o cargo ce D i 
retor padrão " Z - 2 " , da Tabela II da Parte Permanente 
do mencionado Quadro e lotarão, enquanto durar o i m 
pedimento do titular efetivo, engenheiro Geraldo Pruden
te de Aquino, e em virtude da exoneração, a pedido, do 
substituto anteriormente designado, engenheiro João 
Evangelista de Oliveira Penteado, optando peles ven~i-
mentos do cargo siãst i t i i r io , nos t:«rmos do artigo 413, 
letra "b" , do Decreto supra relcrido. 

DESPACHOS DO G O V E R N A D O R 

Em 6 do corrente 
Pront. 8.477 — Ernâni Bergamo — O En*. Ernâni 

Bergamo solicita afastamento em 1357 para poier fre-
auentar o curso de Higiene e Saúde Páblica. O D . A . E . 
d l s . 182) manifesta-se favoravelmente ao pretendido: — 

! Indefiro, por ter conhecimento de que há falta de pes
soal no D . A . E . , sobretudo engenheiros, circunstância essa 
constantemente mencionada pelo S2U Diretor Geral . — 
Submeto à considerarão do Governador. — São Paulo, 
4-2-57. — a) J . V . de Faria Lima — Secretário da V i a 
ção. — " O Eng. Bergamo tenha paciência. Sabe que o 
D . A . E . encontra-se empenhado em obra gigantesca, e l u -

i ca com falta de pessoal técnico. Aguarde, pois., O Govêr- . 
i no compromete-se a autorizar o curso, no próximo ano 

:ie 1958". 

Em 20 do corrente 
"Autos 35.793 (1.269-DV) — Diversos — A E . F. 

Araraquara presta esclarecimentos relativamente à sua 
solicitação anteriormente feita para elevação do paga- • 
mento do serviço de ronda, de Cr$ 1,50 para Cr$ 3,75, 
por k m . de linha vigiado, a respeito da qual o Governa
dor, em 17-1-57 exarara o seguinte despacho: Reduzir a 
taxa, e propor, novamente''. — Em face dos novos escla
recimentos prestados, o assunto foi novamente submetido 
pelo Secretário ao Governador, que exarou o seguinte 

\ despacho. "Mantenho o despacho anterior. Mão há obri
gatoriedade na correlação entre salário mínimo e ronda. 
Autorizo, Cr$ 2,50". 

P . n. 640-56 — DOS — Mario João Carlos Murer — 
Requer o sr. Mario João Carlos Murer, ex-Gereate do Ho
tel Gloria de Lindoia, o pagamento de 47 folgas remu
neradas, relativas ao período de trabalho de 24 de abril 
de 1954 a 20 de maio de 1955, que não foram fozadas por 
absoluta necessidade dos serviços. O Serviço jurídico do 
D . O . S . , era seu parecer de fls. 21 a 23 esclarece a s i 
tuação do interessado, tendo em vista o disposto nos ar
tigos 442 e 443 da C . L . T . — De acordo cem as informa
ções do apontador do referido Hotel, à s Hs. 14. tem o 
sr. Mario João Carlos Murer direito a receber 43 folgas 
e não 47, conforme consta de seu requerimento. Dando 
por cumprido o despacho de fls. 2C, o senhor Diretor Ge
ral do D . O . S . solicita autorização do senhor Secretário 
e aprovação do senhor Governador, para efetivar o re
ferido pagamento: Autorizo (43 folgas). — Submeto ao 
senhor Governador. — 18-2-1937. — a) J, V . de Faria 
Lima — Secretário da Viação. — "Aprovo" . 

P . 2.582-1956 — DOS — Prefeitura Jfcfanicipal do 
Guarujá — Relativamente ao pedido formulado péla Pre
feitura Municipal de Guarujá em seu ofício .n. 39-57, da
tado de 29-1-57, pleiteando dispensa, á título de colabo
ração, do pagamento da importância dè Cr$ 3.936 00 re
lativa a mão dè obra fornecida pelo Serviço Público do 
Guarujá para execução das ligações de água, luz e força 
para construção do Hospital Santo Amaro, localizado na 
quela cidade, por se tratar de obra que «rrá *rndo levada a 
efeito com recursos provenientes de donativos popula
res, o DOS opina favoravelmente, por tratar-se de obva 
assistência: Manifestando-me favoravelmente, por ©3 t ra
tar de obra de assistência social, em execução através do 
donativos populares, autorizo o DOS a proceder ao can
celamento do débito de Cr$ 3.936,00 acima referido, fa
zendo o lançamento daquela importância em conta de 
custeio do S P G . — Submeto à aprovação do Governador. 
— 18-2-1957 — a) J. V . de Faria L ima — Secretário da 
Viação. — "Aprovo . " 

Em 21 do corrente 

39.738 — Hospital de Clinicas em Mirandópolis *— 
D O P . — A D O P . submete à consideração superior o re
sultado da concorrência pública realizada em 2-2-1957, 
para as obras de construção de Usina, Camara Ardente, 
fossa séptica e revisão das instalações elétricas no prédio 
do referido Hospital, a qu?l compareceu» cemo único l i 
citante, a firma Construtora Camargo, Cééar e Cia . L tda . , 
tom proposta no valor de Cr$ 2.440.829,70, que compara
da com o orçamento da D O P (Cr$ 2.356.16M0), supera-o 
em Cr$ 184.660,30, ou 8,2%: Autorizo a celebração de 
contrato das obras supra indicadas com a firma Constru
tora CáThurgo, César e C i a . L tda . , pelo valor de Cr$ . . . 
2.440,829,70. Submeto à aprovação do Governador, a) J. 

• V . de Paria L i m a . "Aprovo" . 

í 26.841 — 2.0 vol . — Cadeia e Delegacia de Presiden
te Venceslau — DOP. — A DOP. submeto à consideração 
superior o resultado da concorrência pública realizada em 
7-12-1956, para as obras de construção do prédio e mu
ro de fecho da referida Cadeia e Delegacia, a qual com
pareceu como único licitante a firma Sociedade de E n -

i genharia, Representações e Corretagens Presidente P r u 
dente Ltda . , com proposta no valor de Cr$ 3.204.609,00, 

íque comparada com o orçamento da DOP (Cr$ 
2,913.285,10), supera-o em Cr$ 291.323,98 ou 10%: A u 
torizo a celebração do contrato das obras supra indica
das com a firma Sociedade de Engenharia, Representa
ções e Corretagens Presidente Prudente Ltda. pelo va
lor de Cr$ 3.204.609,00. Submeto à aprovação do Gover
nador, a) J. V . de Faria L ima . "Aprovo**. 

P1GINA 5 


